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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001046085

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL

PARECER

ADIN. IMPROCEDÊNCIA. Alegação de afronta ao disposto nos artigos 8º e 33, caput, e § 1º, da Carta Estadual. Remuneração dos servidores civis. Teto geral e teto de vencimento. Inexistência de ofensa ao princípio da isonomia, pois que não se constata disparidade remuneratória significativa  entre cargos do Legislativo e do Executivo, conforme demonstrativos apresentados.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 1.889, de 27 de dezembro de 1999, com a alteração introduzida pela Lei Municipal nº 1.903/200, de 27 de março de 2000. Os textos legais apontados encontram-se, através de cópias, às fls. 09 e 11 dos autos.

Segundo a inicial, em resumo, os diplomas legais inquinados de inconstitucionais afrontam o disposto nos artigos 8º e 33, caput e § 1º, da Constituição Estadual, pois a referida lei adotou como remuneração para os cargos do Legislativo valores maiores que os adotados pelo Executivo. Estaria, ainda, afetada a garantia de igualdade na revisão geral da remuneração do funcionalismo municipal, eis que estipulada data específica para a revisão apenas dos servidores da Câmara.

A liminar pleiteada foi deferida (fls. 69/70), tendo a requerida apresentado informações (fls. 77/80), juntamente com documentos (fls. 81/82).

A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual (fl. 85), vindo os autos, então, para exame e declinação de parecer. 

2. A inconstitucionalidade da Lei Municipal em discussão é sustentada pela alegação de afronta ao artigo 33, caput e § 1º,  da Constituição Estadual, em reprodução do artigo 37, incisos X e XII, da Constituição Federal. Desta forma, os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderiam ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

A questão da remuneração dos servidores públicos, após a Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, merece algumas considerações, posto que pertinentes ao tema em discussão.

Com as modificações do caput do artigo 39 e inciso V do artigo 206 ambos da Lei Maior, não há mais a exigência do regime jurídico único para os servidores públicos civis, possibilitando que cada esfera de poder, federal, estadual ou municipal, adote, além do estatutário, o celetista e até, para as hipóteses de contratações temporárias e de excepcional interesse Público, o denominado de “administrativo especial” (“Direito Administrativo Brasileiro”, Hely Lopes Meirelles, Malheiros Editores, 24ª edição - atualizada por Eurico de Andrade Azevedo e outros, 1999, p. 368/369). A propósito, após sustentar que o regime estatutário deve ser a regra, Celso Antônio Bandeira de Mello adverte que somente são passíveis de comportar o de natureza trabalhista as atividades “(...) correspondentes a prestação de serviços materiais subalternos, próprios dos serventes, motoristas, artífices, jardineiros ou mesmo mecanógrafos, digitadores etc., pois o modesto âmbito da atuação destes agentes não introduz riscos para a impessoalidade da ação do estado em relação aos administrados, caso lhes faltem as garantias inerentes ao regime de cargo” (“Curso de Direito Administrativo”, Malheiros Editores, 11ª edição, 1999, p. 209).

Assim sendo, até que seja instituído o “conselho de política e remuneração de pessoal” (caput do artigo 39), caberá a cada Poder (e instituições com autonomia para tanto) traçar os rumos da administração de seu pessoal, dentro da esfera de suas competências e observada a reserva legislativa específica (artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, também alterado pela EC nº 19 ).

Por outro lado, outra modificação produzida na dicção no artigo 39, agora em seu § 1º, foi a exclusão das disposições referentes à “isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário”. Todavia, a isonomia de vencimentos, como ver-se-á, permanece.

O tratamento isonômico, como princípio constitucional, está inserido no artigo 5º, caput e inciso I, da Constituição Federal, sendo, portanto, direito de todo o cidadão, seja ou não servidor público; afirma José Afonso da Silva:

“A EC-19/98 eliminou a determinação especial de isonomia de vencimentos, que constava do art. 39, § 1º. Isso não significa que a isonomia tenha deixado de existir nas relações funcionais. Não, porque o princípio geral continua intocável no caput do art. 5º, na tradicional forma da igualdade perante a lei” (“Curso de Direito Constitucional Positivo”, Malheiros Editores, 16ª edição, 1999, p. 666).

Não é outra - e não poderia ser - a posição de Hely Lopes Meirelles (ob cit., p. 427); Maria Sylvia Zanella Di Pietro (“Direito Administrativo, Editora Atlas, 10ª Edição, 1999, p. 361); Mauricio Antonio Ribeiro Lopes (“Comentários à Reforma Administrativa”, Editora RT, 1ª Edição (2ª tiragem), 1998, p. 146); Alexandre Morais (“Reforma Administrativa”, Editora Atlas, 2ª Edição, 1999, p. 66); Jesse Torres Pereira Junior (“Da Reforma Administrativa Constitucional”, Editora Renovar, 1999, pág. 124).

Pertinente, neste momento, referir a síntese de Jesse Torres Pereira Junior sobre o thema:

“O que a Emenda 19 veio erradicar - tomara que consiga - é a igualdade de tratamento para situações desiguais, posto que isto não é isonomia. Sendo esta, como é, tratamento igual para situações iguais (mas também desigual na medida da desigualdade), a redação original do §1º do art. 39, totalmente remodelado pela Emenda 19, era apenas pleonástica, pois admitia que a lei assegurasse isonomia de vencimentos para cargos e atribuições iguais, ainda que situados em quadros de poderes distintos” (Ob. cit., p. 124).

Como esse doutrinador obtemperou, também acredita-se que a reforma constitucional visou, não a extirpar a isonomia, mas, sim, a desarraigar a administração pública da equiparação e vinculação de vencimentos; isto porque a antiga redação do § 1º do artigo 39 admitia a possibilidade de equiparação ou vinculação, ao mencionar expressamente que aos cargos com atribuições assemelhadas se poderia dar tratamento isonômico. 

Essa pretensão, a que tudo indica, resta evidenciada pelo novo teor do inciso XIII do artigo 37, cuja redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98 excluiu, para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público, a ressalva feita à regra geral de vedação à vinculação e equiparação. Evita-se, assim, “(...) os reajustes automáticos de vencimentos, o que ocorreria se, para fins de remuneração, um cargo ficasse vinculado a outro, de modo que qualquer acréscimo concedido a um beneficiaria a ambos automaticamente” (conforme Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ob. cit., p. 367).

Finalizando as longas, mas necessárias considerações sobre a remuneração dos servidores públicos, observa-se que o poder reformador, ao modificar os incisos X e XI do artigo 37, respectivamente tornou obrigatória revisão geral anual dos subsídios e vencimentos (sempre na mesma data e sem distinção de índices), e criou um teto geral de remuneração, que será o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a ser estipulado por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Pretório Excelso.

Entretanto, concomitantemente à estipulação desse teto geral, as modificações introduzidas na Lei Maior deixaram íntegra a disposição contida no inciso XII do artigo 37: “os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.”

Com efeito, ensina Hely Lopes Meirelles que paralelamente ao teto previsto no inciso XI do artigo 37, existe o relativo aos vencimentos:

“Ao lado dessa regra, especificamente quanto aos vencimentos, temos a do inc. XII do mesmo artigo, estabelecendo que os dos cargos do Legislativo e do Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder executivo. Portanto, há um teto geral, que tem como parâmetro o valor da parcela única mensal do subsídio em espécie dos Ministros do STF, e há um teto entre os vencimentos dos cargos pertencentes aos Poderes, que corresponde à aqueles pagos pelo Executivo.

“(....) Porém - insista-se -, o teto geral constitucional é um só, isto é, aquele correspondente ao subsídio do Ministro do STF; (...)” (Ob. cit., p. 422/423).

Em vista disso, para os servidores do Judiciário e do Legislativo, que exercerem cargo, emprego ou função, os vencimentos a eles devidos devem ser limitados por aqueles estabelecidos pelo Executivo; e, ainda, a soma dos vencimentos mais as vantagens pessoais, em princípio (pois as de caráter indenizatório devem ser excluídas do teto), não poderá ser superior ao subsídio dos Ministros do STF. Esta situação também deve ser observada pelo Ministério Público e Tribunal de Contas, na medida em que se trata de regra geral.

Passando à análise da questão posta nestes autos, sustenta o Chefe do Executivo de Lavras do Sul que a Lei Municipal nº1.889/99, com a alteração da Lei Municipal nº 1.903/2000, por propiciarem aos cargos do Legislativo, nas comparações feitas entre servidores de ambos os Poderes, vencimentos superiores aos pagos pelo Executivo, seriam materialmente inconstitucionais (afronta ao artigo 37, incisos X e XII, da Constituição Federal, e a regra idêntica prevista no caput e § 1º do artigo 33 da Constituição Estadual).

Não procede a argumentação.

Na verdade, embora não tenham sido trazidos os demonstrativos acerca da remuneração de todos os cargos do Executivo e do Legislativo Municipal de Lavras do Sul, pelas tabelas acostadas às fls. 81/82, contendo alguns exemplos, verifica-se inexistir a alegada superioridade dos vencimentos dos cargos do Legislativo em relação aos do Executivo. Aliás, seria necessário um demonstrativo contendo as atividades de cada função, para que se pudesse verificar sobre a equiparação ou não, eis que em muitos casos as denominações não se correspondem em termos de funções, havendo , até mesmo, categorias ou padrões diferentes. Entretanto, no caso em concreto, a maior remuneração informada no Legislativo, de Assessor Jurídico, percebendo R$429,19, não alcança o valor percebido pela função de mesmo nome no Executivo, que é de R$ 757,86, como se vê de fls. 81/82. 

Apenas se observa diferença a maior para os serventes, sendo que no Legislativo o valor é de R$ 148,55, ao passo que no Executivo é R$126,32. Entretanto, consta observação de que tais valores são complementados, isso em ambos os Poderes, para não ficarem abaixo do salário mínimo. Portanto, a única diferença substancial desaparece, pela adoção do parâmetro do salário mínimo em ambas as situações.

De outro lado, em consonância com as ponderações e colações doutrinárias antes feitas, observa-se, quanto à alegada afronta ao princípio da revisão geral da remuneração dos servidores, de acordo com a previsão inserta no § 1º do art. 33 da CE, que não quer dizer que a revisão em todos os Poderes será feita na mesma data. O que aquele dispositivo visa assegurar e garantir  é a paridade na revisão dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos e dos pensionistas. Ou seja, serve para que não seja promovida diferenciação entre as datas dos reajustes dos servidores ativos e inativos ou dos pensionistas.

Portanto, descabida a alegação de malferimento da regra prevista no caput e § 1º do artigo 33 da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 30 de agosto de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,
Procurador-Geral de Justiça.
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